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LEI NQ972/78

3ESUINO RUYft Prefeita Municipal de Salto* Estado

Paulo* usando das atribuições que lhe são conferidas — 

por lei*

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele — 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 — Fica o podar Executivo autorizado a 

alienar mediante concorrência pública* a gleba de terra de pro

priedade do Município* desmenbrada da antiga Chacara Vendramini, 

e que constitua a quadra formada pelas ruas Luiz Dias da Silva* 

Pio XII* Rio Branco e Dr. Euclides Carvalho Nogueira»

Artigo 2Q — A gleba a que se refere o artigo an

terior* será dividida em trinta e sete (37) lotes* cujas áreas 

idas pelo Departamento de Obras da

valor mínimo do metro quadrado de 

© 400*00 (quatrocentos cruzeiros)* 

avaliação a ser procedida pelo De

partamento de Obras da Prefeitura Municipal.

Artigo 4Q — 0 pagamento poderá ser à vista ou com

entrada de cinquenta por cento (50%) no ato da compra e os cin

quenta por cento (50%) restantes em ate seis (6) meses.

Artigo 55 Fica proibida a venda de mais de 2 — 

(dois) lotes por pessoa* quer física ou jurídica.

Artigo 62 - Dentro do prazo de quinze (15) dias, 

contados a partir de sua publicação* esta lei devera ser regu

lamentada*, mediante decreto* pelo Poder Executivo.

ârtioQ 7S - Esta lei entra em vigor na data de — 

sua publicação* revogadas as disposições em contrario.
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Prefeitura Municipal de Salto,

Em 11 de setembro de 1 978*
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publicada na

Imprensa Local, e afixada na sede da Prefeitura Municipal»




